
Texto publicado no DEJEAL de 23/04/2026

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
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O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 da Res.-TRE/AL 
nº 14.933/2018 - Regimento Interno,

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da advocacia dativa no âmbito desta Justiça 
Especializada, em cumprimento ao art. 8.º da Resolução CNJ n.º 618/2025;

CONSIDERANDO a estrutura dos Polos Regionais dos Cartórios Eleitorais estabelecida pela Portaria 
Presidência n.º 18/2019;

CONSIDERANDO a conveniência administrativa de se optar pela manutenção da última composição 
consolidada dos referidos Polos, resultante das Portarias n.º 172/2021 e n.º 202/2022, em virtude da 
celeridade que o período exige para o cumprimento das metas fixadas pelo Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO que a referida opção visa assegurar a imediata interlocução com o primeiro grau de 
jurisdição, sem prejuízo de eventual e posterior reformulação da estrutura ou deflagração de novo processo 
seletivo;

CONSIDERANDO a instrução contida nos autos do Processo SEI n.º 0000522-59.2019.6.02.8000,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo nominados para atuar como representantes (titulares e substitutos) dos 
Polos Regionais dos Cartórios Eleitorais:

I - Polo 1: Thaís Louisse Acioli Barros (7ª ZE/Coruripe) e Davi Costa Tenório Fireman (49ª ZE/São 
Sebastião);
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II - Polo 2: Fábio Augusto Santana Silva (29ª ZE/Batalha) e Sidney da Silva Rêgo (31ª ZE/Major Izidoro);

III - Polo 3: Maria Luiza Chaves Simões (48ª ZE/Boca da Mata) e Ana Paula Soares de Toledo Piza (5ª 
ZE/Viçosa);

IV - Polo 4: Teddie Wiil de Oliveira Menezes (2ª ZE/Maceió) e João Alves Filho (3ª ZE/Maceió);

V - Polo 5: Elivaldo César Cavalcante Silva (16ª ZE/São José da Lage) e Fabrício de Oliveira Pimentel (9ª 
ZE/Murici).

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Desembargador ALCIDES GUSMÃO DA SILVA

Presidente do TRE/AL
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